
r TERMO ADITIVOlíA 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°: 386/2018/PMO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 009/2018/PMO/SEMDES 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2018/PMO/SEMDES 

CONTRATADA: FERNANDO CARDOSO ALMEIDA 
CPF: 194.639.602-87 

OBJETO DA LICITACAO: 
Locação do imóvel localizado na Rua Santos Dumont, N"* 1361 , bairro Cidade Nova, na cidade 
de Óbidos/PA, Para Funcionar o GRAS - (Centro de Referência Assistência Social) em 
Atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S . 

OBJETO DO 1° TERMO ADITIVO: 
Prorrogação de prazo contratual por mais 11 (onze) meses , inclusão de fiscais de Contrato, 
acréscimo de 16 ,88% (dezesseis vírgula oitenta e oito por centos) no valor total do contrato e 
dotação orçamentária ao Contrato Administrativo n° 01 /2018 /PMO/SEMDES, proveniente da 
Dispensa de Licitação n° 009/2018/PMO/SEMDES. 

Data do Memorando ene. à Assessoria Jurídica: 20/12/2018 

Data do Parecer Jurídico: 28/12/2018 

Despacho para o Prefeito: 28/12/2018 

Autorização do Prefeito: 28/12/2018 

Data da Autuação: 28/12/2018 

Assinatura do Termo Aditivo: 28/12/2018 

Vigência do Termo Aditivo: 01/01/2019 a 30/11/2019. 

Data da Publicação do Extrato de Termo Aditivo: 17 / 01 / 2019, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
I ESTADO DO PARÁ <^é^' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICITAÇÃO 

ANO: 2018 P R O C E S S O N° 386/2018 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA NO 

OFÍCIO 14/12/2018 581/2018 

r 

P R O T O C O L O 

DATA 

14/12/2018 781/2018 

'KOCEDENCIA: 

ISt.CRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 

INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 

ASSUNTO 

SOLICITA O 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
0 G 1 ;0T8/PMO/SEMDES - DL N° 009/2018/PMO/SEMDES, EM NOME DO SR° FERNANDO CARDOSO ALMEIDA. 
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Prefeitura Municipal De Óbidos 
Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social 

Praça Barão Do Rio Branco S/N - Centro -CEP: 68520.00 
assistenciasocialobidosí5)Yahoo.Gom.br 

• ^ ^ ^ ->£- ^ % é / 2 0 j < k 

Oficio n° 581/2018-Semdes Óbidos (PA), 14 de dezembro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor 

Francisco José Alfaia de Barros 

Prefeito Municipal de Óbidos 

Nesta. 
Dia 

J J 3 i -

A s s u n t o : Solicitação de Aditivo de Prazo, Valor, Dotação Orçamentaria e Fiscais de 
Contrato. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Solicitamos de Vossa Excelência, autorização de prorrogação de aditivo por 

mais 11 (onze) meses a contar de 01/01/2019 a 30/11/2019, com acréscimo de R$ 

260,00 (Duzentos e sessenta reais) no valor mensal , inclusão de Dotação 

Orçamentaria de 2019 e de Fiscais de Contrato referente ao C O N T R A T O N° 

001 /2018 /PMO/Semdes , oriunda da D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 

0 0 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S , f irmado entre a P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS-

PMO e o Sr. F E R N A N D O C A R D O S O A L M E I D A , portador de cédula de identidade 

n° 6803251 e CPF n° 194.639.602-87, residente e domicil iado na Av. Dom Floriano, 

n° 1804, Bairro Cidade Nova, que tem por objeto locação de imóvel s i tuado na 

R u a S a n t o s Dumont, N° 1.361, C idade Nova, Óbidos - PA, para funcionar o 

C R A S - Centro de Referência Assis tência S o c i a l , em atendimento à Secre tar ia 

Municipal de Desenvo lv imento S o c i a l - S e m d e s e vigência de 01/02/2018 à 

31/12/2018. 

2- Justificativa da Contratação: 

A prorrogação de vigência por mais 11 (onze) meses , se dá pelo fato do 

Imóvel oferecer espaço adequado, amplo e ventilado e boa localização; 

1- Objeto: 
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Prefeitura Municipal De Óbidos 
Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social 

Praça Barão Do Rio Branco S/N - Centro -CEP: 68520.00 
assistenciasocialobidos(5)Yahoo.com.br 

Com relação ao acréscimo de R$ 260,00 (Duzentos e sessentas reais) no 

valor mensal , o contratado solicita o reajuste, pelo fato de que o imóvel passou por 

a lgumas modificações para a melhoria do atendimento. Verif icamos nas nossas 

pesquisas que o valor exigido pelo contratado esta compatível com o mercado. 

Sendo assim, o contrato acima mencionado acordado no valor total de R$ 

16.940,00, fica autorizado o acréscimo de R$ 2.860,00 (Dois mil, oitocentos e 

sessenta reais) no valor total do contrato, passando de R$ 16.940,00 (Dezesseis mil 

e novecentos e quarenta reais) para R$ 19.800,00 (Dezenove mil e oitocentos reais), 

o equivale a um aumento de 16,88% (Dezesseis vírgula oitenta e oito por cento) no 

valor total do contrato para o período de 11 (onze) meses . 

Quanto à inclusão de Dotação Orçamentaria, se dá uma vez que o referido 

Aditivo será para o Exercício de 2019. 

Por f im, a Inclusão de Fiscais, devido os mesmos ter sido designados para o 

Exercício de 2018. Diante disso, solicitamos outros fiscais para o Exercício de 2019. 

S e g u e m a n e x o s : Cópia do Contrato, Declaração da Proprietária do imóvel. 

Documentações necessárias do contratado e Portaria n° 059/2018-Semdes , de 

12/12/2018, nomeando os fiscais do contrato. 

E-mail: cardosoalmeidaffajvahoo.com; celular (93) 99145-8039. 

Todas as ações e controle serão executados sob a responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Respei tosamente , 

Izalina Alves, da S i l va 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Decreto n° 005/2017 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Praça Barão do Rio Branco, s/n - C E P : 68.250-000. 

P O R T A R I A N° 059 /2018-Semdes , de 12 de dezembro de 2018. 

Designa servidor para acompanhar e 
finalizar a execução do contrato referente 
a locação de imóvel. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L , no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

C O N S I D E R A N D O o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 - Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe sobre "a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidia-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

R E S O L V E : 

Art. 1 - Designar a servidora Raque l Marinho do S a n t o s , portadora do RG n° 

4795904 PC/PA E CPF n° 859.214.832-49, ocupante do cargo de Auxiliar Social, 

Decreto de Nomeação n° 679/2012, Matricula Funcional n° 063593-6, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da respectiva contratação, de forma a 

garantir que seja cumprido o disposto nos respectivos instrumentos e atendidas às 

normas orçamentárias e financeiras da Administração Pública, no qual a Prefeitura 

Municipal de Óbidos é C O N T R A T A N T E , e que, será substituido em sua ausência e 

ou e m seu impedimento, pela servidora A n a Lúcia Si lva d o s S a n t o s , portadora do 

RG n° 5787839 PC/PA E CPF n° 928 .251 .412-91 , ocupante do cargo de Agente de 

Serviços Gerais, Decreto de Nomeação rf 307/2010, Matricula Funcional n° 062978-

2 . 

A R T . 2° - Determinar que o fiscal ora designado, ou na ausência deste, o fiscal 

substituto, deverá; 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contato, anotando e m registro próprio 

todas as ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 

superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 

competência , nos termos da Lei. 
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Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Praça Barão do Rio Branco, s/n - C E P : 68.250-000. 

II - Avaliar, continuamente a qualidade dos serviços prestados pela 

C O N T R A T A D A , em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 

periodo de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 

penalidades legalmente estabelecidas. 

III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, os recibos relativos 

aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3° - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registrada e publicada na S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

em 12 de dezembro de 2018. 

Izalina AlvesXda S i l va 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
Decreto n° 005/2017 

CIÊNCIA D O S S E R V I D O R E S D E S I G N A D O S 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

Raque l Marinho do S a n t o s J K n O ^ i l ^\Y\o f\r^ Q r x n ^ t Ã ^ 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal substituto, ora atribuído e das 
funções que são inerentes e m razão d? substituição. . 
A n a Lúcia Si lva d o s S a n t o s \jSX\r\whcx. U Í W ^o-^ bomtõr-^ 
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D E C L A R A Ç Ã O 

E u F E R N A N D O C A R D O S O A L M E I D A , portador da cédula de identidade n° 

6803251 e CPF n° 194.639.602-87, residente e domiciliado na Av. Dom 

Floriano, n° 1804, bairro Cidade Nova, proprietário do imóvel locado para 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S - P M O , através do C O N T R A T O N*» 

0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S , oriunda da D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 

0 0 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S , tendo com objetivo a locação de imóvel s i tuado na 

R u a S a n t o s Dumont, N° 1.361, Bairro: C i d a d e Nova, Óbidos - PA, para 

func ionar o C R A S - Centro de Referência A s s i s t e n c i a l , em atendimento à 

Secre tar ia Municipal de Desenvo lv imento S o c i a l - S E M D E S e vigência de 

01/02/2018 à 31/12/2018. 

Diante do exporto acima, declaro que tenho Interesse e m continuar locando 

meu imóvel para a P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS- P M O / S E M D E S 

nas mesmas condições e periodo, se assim desejar, exceto no mesmo valor, 

solicito que seja feito um acréscimo de R$ 260,00 (Duzentos e sessenta reais), 

no valor mensal do contrato acima mencionado. O motivo pelo qual solicito o 

reajuste, ê pelo fato de que meu imóvel sofreu modificações para melhoria do 

atendimento. Sendo este a minha única exigência e condições para afirmar 

novamente o contrato. 

%ê4^{a4fc/õ 7 ^ ^ ^ ^ ^ ^^f^e/^ó 
^ F E R N A N D O C A R D O S O A L M E I D A 
R.G: 6803251 e CPF n° 194.639.602-87 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
E S T A D O DO PARÁ 

C N P J : 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 TT,. J 

CONTRATO N° 001/2018/PMO/SEMDES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2018/PMO/SEMDES 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL. NOS 

TERMOS DO P R O C E S S O DE DISPENSA 

009/2018/PMO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS E 

FERNANDO CARDOSO ALMEIDA, RG N"* 6803251 

PC/PA; CPF N° 194.639.602-87. 

Pelo presente instrumento de locação de imóvel, que entre si celebram, de um lado 

o Município de Óbidos, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. 

neste ato representada pela Sra IZALINA ALVES DA SILVA, Secretária Municipal de 

Desenvolvimento Social - Decreto n° 05 de 01/01/2017, portadora da Carteira de Identidade n" 

1325309 - 3 SSP/AM e CPF n°: 601.449.202-04, residente e domiciliada nesta cidade, a seguir, 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado FERNANDO CARDOSO ALMEIDA, 

portador da cédula de identidade n° 6803251 PC/PA e CPF N° 194,639.602-87, residente e 

domiciliado na Av. Dom Floriano, n° 1804. Bairro Cidade Nova, Óbidos - Pará. CEP: 68.250 - 000, 

doravante denominado apenas CONTRATADO, ajustam e concordam a locação de imóvel de 

acordo com as clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I - Da Legislação 

1.1. O Contrato obedecerá integralmente á legislação que se aplica ao inciso X, Art. 24 da Lei 

Federal 8.666. de 21 de junho de 1993. com as devidas alterações e demais normas 

pertinentes, bem como as condições estabelecidas no procedimento de Dispensa de Licitação n°. 

009/2018/PMO/SEMDES. 

CLÁUSULA li - Do Objeto 

2.1. O objeto deste contrato é a locação de imóvel situado na Rua Santos Dumont, N** 1.361, 

Bairro: Cidade Nova, Óbidos - PA, para funcionar o CRAS - Centro de Referência 

Assistência Social, em atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

SEMDES 

CLÁUSULA III - Das Obrigações do Locador 

3.1. Fica o Locador obrigado a: 

(Dep. 9(íiimundo Cfiaves 9f 338 - OE(P:68.250-000 
ÓSidos - (Pará 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

E S T A D O DO PARA \^ g 
L C N P J : 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 . "-^ J 

a) Entregar o imóvel em perfeito estado de conservação, como pintura, telhado e 

outros: 

b) Entregar o imóvel com todos os encargos anteriores á data do início dessa locação 

{Energia Elétrica. água, etc .), devidamente quitados. 

c) Comunicar com 30 (trinta) dias de antecedência, a desistência da prestação dos 

serviços; 

d) Designar uma pessoa responsável para fiscalizar o funcionamento do uso de sua 

dependência. 

e) O locador se responsabilizará pelo pagamento de água/COSANPA. 

CLÁUSULA IV - Das Obrigações do locatário 

4.1 . Fica o locatário obrigado a: 

a) Efetivar o pagamento mensal referente à parcela da locação do Imóvel, até o 10" 

dia útil do mês subsequente à data do vencimento, mediante apresentação de fatura 

apresentada pelo Contratado; 

b) Acompanhar, controlar e fiscalizar a ocupação do imóvel se o mesmo está sendo 

destinado para os seus devidos fins 

c) Sujeilar-se a fiscalização da locadora; 

d) Zelar pela manutenção e conservação do bem locado, inclusive dos acessórios que 

os acompanham, 

e) Responsabllizar-se pela devolução do bem, com seus acessórios, se for o caso, ao 

final do prazo, ou por motivo de rescisão do presente contrato nas mesmas condições que 

foram recebidas; 

O O locatário se responsabilizará por todo e qualquer acidente pessoal dos programas 

sociais, enquanto nas dependências do imóvel locado e arcará com danos morais e 

materiais. 

g) O locatário se responsabilizará pelo pagamento de energia elétrIca/CELPA. 

CLÁUSULA V - Do Valor e Condições de Pagamento. 

5.1. A Contratante pagará ao Contratado o valor mensal de R$ 1.540,00 (Hum mil quinhentos e 

quarenta reais) mensais, no periodo de 11 (Onze) meses, totalizando o valor de R$ 16.940,00 

(Dezesseis mH e novecentos e quarenta reais) mediante apresentação do recibo relativo aos 

serviços de locação executados á Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. 

M/ií •••')* ''^ ̂ ' ' " íxíf^-^ 

^ (Dep. (Raimundo Cfiaves 338 - CE(P:68.2S0-000 
Ó6id)s - Pará 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
E S T A D O DO PARÁ 

C N P J : 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 

5.2. O pagamento do referido aluguel dar-se-á até o décimo dia útil do més subsequente ao mês 

vencido. 

CLÁUSULA VI - Da Fonte de Recurso 

6.1. Os recursos financeiros disponíveis correrão por conta da seguinte classificação funcional, 

constante do orçamento municipal, rubrica: 

2727 - Fundo Municipal de Assistência Social/2018 

08.122.0008.2.058 - Manutenção das Ativfdades do Fundo Municipal de Assistência Social; 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Físicas. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

CLÁUSULA Vil - Da Vigência 

7.1. O prazo de vigência do presente contrato é 01/02/2018, expirando em 31/12/2018. 

CLÁUSULA VitI - Da Alteração Contratual 

8.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93, 

8.2. O presente contrato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8" do 

art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

8.3. O presente contrato poderá ser reajustado desde que obedecida a legislação pertinente. 

CLÁUSULA IX - Da Fiscalização do Contrato. 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida pela Secretária de Desenvolvimento Social e pela 

Sra, NÁDIA DOS SANTOS GALÚCIO nos termos da Lei n" 8.666/93, aos quais competirão dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo darão ciência à 

Administração. 

9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução do contrato. 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n** 8.666, de 1993. 

\J <R»a <Dep. Ríiimundo Chaves 9/^ 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos - Pará 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
E S T A D O DO PARÁ 

C N P J : 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

9.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de antecedência do 

termino do contrato ao (a) Secretário (o), para que a mesma tome as devidas providências. 

CLÁUSULA X - Da Rescisão 

10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido por conveniência administrativa, por mútuo 

consentimento ou por disposição da Contratada, desde que, a parte interessada na 

ruptura, comunique á outra, por escrito, com antecedência minima de 60 (sessenta) 

dias, conforme o art. 78. da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA XI - Do Uso do Imóvel 

11.1 O Locatário usará o espaço do imóvel de acordo com suas necessidades e se necessário aos 

sábados e domingos. 

CLÁUSULA XII-Do Foro 

12.1, Fica eleito o foro da Comarca de Óbidos - Pará para dirimir controvérsias oriundas deste 

Contrato. 

12.2. E por estarem ajustados e Contratados, firmam a presente Carta-Contrato, em 04 (quatro) 

vias de igual teor e para o mesmo fim. na presença das testemunhas abaixo, para os efeitos 

legais. 

Óbidos, 31 de janeiro de 2018. 

FERNANDO CARDOSO ALMEIDA 
CPF NM94.639.602-87 

CONTRATADO 

IZALINA ALVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Decreto v5 005/2017 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CPF n" ^AT ^ / M r \tl \\ 

2 ' filUHÍH \.'tC^ CPF n" Í4ld£^c ^^'^ . 5 ^ / 

RjmDep. Raimundo Cfuives 9^ 33S - OEP:68.2S0-0O0 
ÓSidos - Pará 
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D E C L A R A Ç Ã O D E R E S I D Ê N C I A 

Ref: Declaração de residência 

C P E i J ^ t ^ ^ ^ ^ ^ ^ a H ^ y j j - M ^ ^ declaro que o senhor ^ ^ J l U a i A o t o Ó l ^ g 

I W À X Í A CPF J Q L f f c j ^ ^ . 6 0 ^ ' > i ' j - reside em meu endereço, conforme 

comprovante em anexo. 

Assino a presente declaração como forma da verdade, sob minha inteira responsabilidade. 

^ Nome*^ v̂ >í 

Cartono Docha Passos - ío Oficio de Obiclos'PP 
flv, Dot Floriano Loeuenau no 476 - Centro CEP ôStiO-ODr 

Cnoj 30 696 962/0001-27 

RECONHECIflENTO DE FIRflC 

Reconhece per auieniicidã^als] firaa(s} de niiKifNiiiKDiNiíNiKDDDiNiiMifNNNKNN 

IflRIC OftS GRftCfiS SJHrfílírSltVP (H-21 jijO OJJjKifitHMKiftnonuntioooniHitKiiKti 
K M K N *l X K K D N « » X KKN li« M HKlOt N N N H H)j)j NN 

j)l2/2016 
'_ da verdade 

XXXXXXXXXXXXXK 

Ea Ho 
PEDRO lígCHfl PASSOS FILHOV Tabelião - ( ' 

HEVILA DE SOUZA LIUA • Escreve-te Substituta 

Óbidos-PA, de de 2018 

Marcar com X o grau de parentesco com, o proponente: 
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T Í T U L O D E A F O R A M E N T O N ° 1 3 8 / 7 0 
1 9 7 0 

Decreto n°. 147/70 
Lei n°. 2.357 de 17.01.1970 

Aos 10 (dez) dias do mês de junho de mil novecentos e setenta, nesta cidade de 
Óbidos, Estado do Pará, na Secretaria da Prefeitura Municipal, presente o Sr. 
Prefeito, HAROLDO HERACLITO TAVARES DA SILVA, compareceu FELISMINA 
BATISTA AZEVEDO e disse que tendo a Prefeitura Municipal lhe concedido por 
Aforamento Perpétuo o terreno situado à Trav. EIoy Simões, medindo (10) metros de 
frente por (30) de fundos, limitando-se pelo lado direito, com Maria de Lourdes Alves 
Carvalho, pelo esquerdo, com a Rua Santos Dumont e fundos, com terras 
devolutas; vinha assinar o presente Termo com as cláusulas seguintes: 

P R I M E I R A - Ficar o dito foreiro FELISMINA BATISTA AZEVEDO, por 
si e seus herdeiros, obrigado a pagar o foro anual estipulado em Lei especial por 
metro quadrado do dito terreno, a contar da data deste Título. 

S E G U N D A - Sujeitar-se ainda o mesmo foreiro, por sl e seus herdeiros, a 
responder em juizo, pelo pagamento do foro estipulado, não podendo invocar em 
caso algum a prescrição da dívida, correndo por sua conta a despesa que for feita 
com 3 competente ação. 

T E R C E I R A - A não vender, trocar ou por qualquer melo alhear o dito 
terreno sem preceder Licença da Prefeitura, sob pena de nulidade da venda ou troca 
e pagamento da multa de dez mil cruzeiros (Cr$-10.000). 

Q U A R T A - Pagar previamente, no caso de venda ou troca consentida pela 
Prefeitura o Laudemio de Lei sobre o valor ou Traspasse, bem assim os foros e 
décimas atrazados, sob pena de não ser válida a venda ou troca, cominando-se a 
que lavrar a Escritura a multa de dez mil cruzeiros (Cr$-10.000). 

Q U I N T A - Incorrer o foreiro e seus herdeiros na pena de comisso, 
perdendo não só o domínio útil como quaisquer benfeitorias que tiver no terreno, se 
deixar de pagar o foro por espaço de três anos consecutivos. 

S E X T A - Incorrer ainda, o foreiro e seus herdeiros na pena de comisso, 
multa e perda do domínio útil e das benfeitorias que tiver no terreno, sl dentro dos 
seis primeiros meses não cercar o terreno aforado e si dentro de um ano não o tiver 
cultivado no todo ou na maior parte, ou dentro de três anos não tiver feito nele 
edificação conveniente. 

S É T I M A - A ceder, sem estrépito ou embaraço de qualquer espécie, o 
terreno que for preciso para alargamento ou abertura de logradouros e vias públicas 
ou necessárias de alguma obra de utilidade municipal. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro Óbidos - Pará CEP: 68.250-000 



| l MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
/PREFEITURA MUNICIPAL 

E, tendo o dito foreiro FELISMINA BATISTA A Z E V E D O declarado, por si e seus 
herdeiros, aceitar as cláusulas e condições especificadas, para cujo comprimento 
obrigava seus bens presentes e futuros, ficando o terreno e benfeitorias que nele 
existem ou forem feitas como especialmente hipotecados à Prefeitura mandou o dito 
Prefeito que eu Ronaldo Simões Pantoja, Secretário Municipal, lavrasse o 
presente termo, que assino com o referido foreiro e fiador. 

Era o que continha em o referido Título, as folhas de n^ 386, do Livro n^ 05, e 
depois / Á de lido e achado conforme o original, 
eu X:...: , Secretário Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano, mandei digitar. 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano, em 12 de agosto 

de 2013. 

N M Q Ú E b E SOUZA G U E R R E I 
refeito Municipal de Óbidos. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro Óbidos - Pará CEP: 68.250-000 
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Email 

bane urwui . B > U I I V . M 
Emissío :2a/09/201« 
Apraaantoçto -.ZUtOaot» 

FERNANDO CARDOSO ALMEIDA 

AV O FLORIANO LOWENAL 1361 • CA 000 

CIDADE NOVA 

OBIDOS-PA CEP:6S250000 

CPF/CNPJ: 194.639.602-87 

Dataa daa Leiluraa 
Anlarlor 
Aluai 
Próxima 

Dados Cadastrais 

Classificação. RI 

Tipo de TarrtailAHIFA SOCIAL 

Grupo:302 

Localidade:014 

Inscnçào Ol 4 0001.8803.0495.000 

Oacfos ds Msdição 

UKk6owtio 

Unitteds de Medida: nP 

Origem da Leitura NAO MEDIDO 

Leitura Afitenor 000000 

Leitura Aluai 000000 

HISTÓRICO DE CONSUMO TOTAL FATURAOO 

Competência N>daOiM CF Mensal Média Diária 
09/2018 30 NM 10 0.33 

08/2018 30 NM 10 0.33 

07/2018 30 NM 10 0.33 

06/2018 30 NM 10 0.33 

05/2018 30 NM 10 0,33 

04/2018 30 NM 10 0.33 

'-•!sL*,*wU-
Mês/Referência 

10/2018 
PARA ATENDIMENTO 

INFORME ESTE NÚMERO C o n s u m o INFORME ESTE NÚMERO 
10 m> 

MATRÍCULA MATRÍCULA Vencimento Valor Cobrado 

729574 05/11/2018 38.85 

19,0 

* i 9 

• .0 

4,0 

2,0 

O 

NÉDIA D O S 6 ÚLTIMOS M E S E & D E CONSUMO 10,0 
11ST0RIC0 D E C O N S U M O D E A G U A T R A T A D A - m» 

MM»u Moeu it^aoi* M S I * 

DADOS D E F A T U R A M E N T O 
Daacriçêo 
AGUA 

TOTAL AGUA 
Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizado'^ 
DMCriçáo WALÒmm 
TOTAL DE CRÉDITOS 0 80 V / , ^ PARCELAMENTO DE CONTAS 3/12 1094?-/IV* 
MULTA POR IMPONTUALIDADE 1/1 0.72 " * 
JUROS SOBRE PARCELAMENTOS 3/12 1J» PARCELAMENTO ACRESCIMPONT 3/12 \J% 

T O T A L G E R A U 1 ) + ( 2 ) 
Tributos (%) 

pisn>ASEP • c o F n s 9,39 

Bsss da cálcule 

25.46 

38.85 

Vaior (RS) 

2.38 

INFORMAÇÕES C O M P L E M E N T A R E S : 

A COSANPA AGRADECE SUA PONTUALIDADE. 
MUITO OBRIGADO. 

INFORMAÇÕES SOBRE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (Decreto-lei n" 5.440. de 04 de maio de 2005) 

R E S U M O M E N S A L D O S R E S U L T A D O S D O S P A R Â M E T R O S B Á S I C O S 

Tipos de 
análises 

Cor 
(uH) 

Tutbldez 

ÍUT) 

Cloro 
(mg/L) 

Flúor 
(mg/L) 

Total 
(PT»S/AUS) 

CoHforma 
Termo toierante 

(Prea/Aua) 

Valor Referência 
(Port. 2914/2D11) 

£15 ,0 £ 5 , 0 
0,2 a 2,0 
max. 5,0 

0.8 a 0,8 
max. 1,5 

Ausência 
• m » 5 % 

Ausência 

de análises 
(Port. 2914/2011) 

N*deaná l l sM 
rsallzadas 

N*dsanál lBM 
em conformidade 

Comentários 

FONTE DE CAPTAÇÃO MANANCIAL 

SUPERFICIAL (RIOS E LAGOS) 

A qualidade da água destes mananciais ó 
regulamentada com base na resolução 
CONAMA r*í. 357/2005 Mmalério do Meio 
/Vnbiente, estando enquadrados como 
classe ti. oj se|a. própnos para uiNização 
como fontes de aguas a ser tratada para 
consumo bumano 
Os recursos bidrícos não são isentos de 
contaminação, haja vista a possibilidade de 
ntividades e ocupações desordenadas nas 
Suas proximidades 
Ess-sE accecioí- são moniiore*i= pe'- Orgs.-; 
Ambiental do Estado. 

CONHEÇA O S PARÂMETROS 

Cor Aparente - Grau de coloração da água. 
Turbidez - Grau de transparência da água. 
Cloro Res idua l U v r e - Quantidade ds doro presente na água adtcionado no procasso de desinfecção. 
Rt ior • Adicionado a água para prevenção de cárie dentária 
Col i formes Totais • Indicam presença de bactérias na água e não necessanamente representam perigo á saúde 
Col i formes Termotolerantes - Indicam a possioilidade de presença de organismo causador de doença na água e sua análise só realizada quando 
presença de coliformes totais. 

D a d o s complementares no w w w . c o u n p a j M . q o v . b r _ 

Nome Matricula 

FERNANDO CARDOSO ALMEIDA 729574 

82650000000-3 38850022014-9 00072957401-2 10201890003-9 

Localidade N° Fatura 

ÓBIDOS 
89611029/102018 

Mês/Referência 
89611029/102018 

10/2018 

Vendmento Cobrado 

OS/11/2018 38.85 
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r 0* 945 341/0001-90 

Ag. reguIadoraARCON 

Email 

Nota Fjscal/Fotura de Ague e _ 
Série Única : 80724889/06201 
EnWsséo :03/0&/201B 
Apresentação :03/oa/2018 

FERNANDO CARDOSO ALMQDA 

AV D FLORIANO LOWENAL 1301 - CA DOO 

CIDADE NOVA 

OBIDOS-PA CEP:0825OOOO 

CPF/CNPJ: 194.639.002-87 

DstM des Leituraa 
Antenor 
Aluai 
Próxima 

uatios Cadastrais 

Ciassritcação.Rl 

Tipo de Tanla-TARIFA SOCIAL 

Grupo 302 

Localidade.014 

ínscriçãO:014 0001.8803.0495.000 

Dados d i lladiçio 

Hidrómetro 

Umdade de Mádida m* 

Origem da Leitura NAO MEDIDO 

Leitura Antenor 000000 

Leitura Aluai 000000 

HISTÓRICO DE CONSUMO TOTAL FATURAOO 

Compatãncia N°da Diss CF Mensal Média Diária 

07/2018 30 NM 10 0.33 

062018 30 NM 10 0.33 

052018 30 NM 10 0.33 

04/2018 30 NM 10 0.33 

03/2018 30 NM 10 0.33 

02/2018 30 NM 10 0.33 

KÉDIA D O S 6 ÚLTIMOS M E S E & D E CONSUMO 10,0 m> 
ISTORICO DE CONSUMO DE A G U A TRATADA - m' 

10,0 

8,0 

8,0 

4,0 

2,0 

O 

FMQOI* MBomi •Moía ittaon JMOau JUO^M 

Mâs/Referéncia 
0 8 / 2 0 1 8 

PARA ATENDIMENTO 
INFORME ESTE NÚMERO 

MATRÍCULA 

Consumo 
l O m ^ 

INFORME ESTE NÚMERO 

MATRÍCULA vencimento \ftrior Cobrado 

729574 0 5 / 0 9 / 2 0 1 8 3 5 . 9 9 

D A D O S D E F A T U R A M E N T O 
Deaciícão 
AGUA 

TOTAL AGUA 

VALOf^BS) 
22.60 

22 60 

Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizado 

Descrição VALORIRS) 
TOTAL DE CRÉDITOS 0.80 
PARCELAMENTO DE CONTAS 1/12 10,94 
JUROS SOBRE PARCÊLAIVENTOS 1/12 l.SO 
PABCELAfcCNTO ACRESC IMPONT 1/12 I.TJ 

T O T A L G E R A L / I W 2 ) 
Tributos (%) 
PIS/PASEP e COFmS 9.25 

Base da cãlcuto 

22.00 

35.99 
Valor (RS) 

INFORMAÇÕES C O M P L E M E N T A R E S : 

A COSANPA AGRADECE SUA PONTUALIDADE. 
MUITO OBRIGADO 

INFORMAÇÕES SOBRE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (Decreto-lei n" 5.440, de 04 de maio de 2005) 
R E S U M O M E N S A L D O S R E S U L T A D O S D O S PARÂMETROS BÁSICOS 

Tipos de 
análises 

Cor 
(uH) 

Turbidez 
(UT) 

Ctofo 
(mg/L) 

FUor 
(mg/L) 

CoUforme 
Total 

(Pres/Aus) 

Coliforme 
Termo tolefante 

(Pres/Aus) 

Valor Referãncla 
(Port 2914/2011) 

<15,0 <5,0 
0.2 8 2.0 
max. 5,0 

0.6 a 0.8 
max. 1,5 

Ausência 
em 95% 

AusAncla 

N° de análises 
(Port. 2914/2011} 

71 71 258 35 258 258 

N* de análises 
realizadas 

108 108 106 

N* de análises 
em conformidade 

97 101 95 

Comentários 

FONTE DE CAPTAÇÃO MANANCIAL 

SUPERFICIAL [RIOS E LAGOS) 

A qualidade da água destes mananciais é 
regulamentada com base na resolução 
CONAMA No. 357/2005 Ministeno do Meio 
Ambtenie, estando enquadrados como 
ciasse II. ou seja, próprios para utilização 
como fontes de águas a ser tratada para 
consumo humano 
Os recursos hioncos nao sao isentos de 
contarmrtação. haja vista a possibilidade de 
alividades e ocupações desordenadas nas 
suas proxi.midades. 
Esses aspectos são moniloiados pelo órgão 
/Vnbiantai do Estado. 

CONHEÇA O S PARÂMETROS 

Cor Aparente - Grau de coloração da água 
Turbidez • Grau de transparência da água. 
Cloro Residual Livre - Quantidade de doro presente na água adicionado no processo de desinfecção. 
Flúor - Adicionado a água para prevenção de cárie dentária 
Coliformes Totais - indicam presença de bactérias na água a não necessariamente representam perigo á saúde. 
Ccriltormes Termotolerantes - Indicam a possibilidade de presença de organismo causador de doença na água e sua análise só realizada quando 
presença de coiiformes totais. 

D a d M romplwMntares no www.co8an£aj}a.Bová)r_ 

Nome Matricula 

FERNANDO CARDOSO ALMEIDA 729574 

82690000000-9 35990022014-6 00072957401-2 08201830003-6 

Localidade N* Fatura 

ÓBIDOS 
88724889/082018 

Mês/Referência 
88724889/082018 

OS/2018 

Vendmento Valor Cobrado 

O5/0W2018 35.99 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

EMPRESA/REPRES 
ENDEREÇO: 

PESQUISA DE PREÇOS 

W i 2 BAIRRO: 
CIDADE: CEP: UF: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO Q U A N T I D A D E V A L O R UNITÁRIO 

1 
Locação do imóvel, com 3 (Três) quartos, 1(Uma) 

sala, 1 (Uma) cozinha , 2 (Dois) banheiros e 
1(uma) recepção, com sua instalações elétrica e 

Água em perfeito estado. Para funcionar o Projeto 
José Cornélio dos Santos 

UND 
1 

Valor Total 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: 05 / / ^ / í J 

Carimbo ou C '̂ ítura da empr . 

1 I P 3 g i n a 



i% ^ i i * % 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNP|: 15.494.605/0001-53 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA/REPRES 
ENDEREÇO: N°: ^ BA RRO: hSaJA 
CIDADE: CEP: UF: 

ITEM DESCRIÇÃO U N D Q U A N T I D A D E V A L O R UNITÁRIO 

1 

Locação do imóvel, com 3 (Três) quartos, 1(Uma) 
sala, 1 (Uma) cozinha , 2 (Dois) banheiros e 

1(uma) recepção, com sua instalações elétrica e 
Água em perfeito estado. Visando a Instalação do 
CRAS- Centro de Referência Assistência Social. 

UND 
1 

/ . m , ^ 

Valor Total 

PESQUISA REALIZADA NO D\kJ^ iJ3íZ£^ 
J 9 ^ 6 3 ? ^ Y 

1 I P á g i n a 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

EMPRESA/REPRES 

PESQUISA DE PREÇOS 

; I / - ^ ^ ^ — — i ^ . - -

ENDEREÇO: firna-^yo fkvup N' ÍQ>Q I BA RRO: hoUAXle/p 

CIDADE: 
6 

CEP: 6 ( ? . z^sa Qoo UF: 

ITEM DESCRIÇÃO U N D Q U A N T I D A D E VALOR UNITÁRIO 

1 

Locação do imóvel, com 3 (Três) quartos, 1(Uma) 
sala, 1(Uma) cozinha , 2 (Dois) banheiros e 

1(uma) recepção, com sua instalações elétrica e 
Água em perfeito estado. Para funcionar o serviço 

Espaço do Empreendedor 

UND 
1 

Valor Total 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: ! 1% 

empresa ou re 

1 I P á g i n a 



PREFEITURA MUNICIPAL OE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ Ne 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 14 de Dezembro de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, 

e faço este termo. Eu , o escrevi. 

CERTIDÃO 
Na data de 14 de Dezembro de 2018, Certifico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 781/18 processo n° 

386/2018. Eu o escrevi. 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de de Dezembro de 2018, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da existência de dotação orçamentária, após retorne à CPL. Eu 

^ ^ ^ - " ^ Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

RECEBIMENTO 
Na data de \e Dezembro de 2018. recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu Vll>^AV.Y•l (li o recebi. 



SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ Ne 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de x ^ de Dezembro de 2018, recebi o presente e m autos da 

SEMPOF. Eu responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de J ' \e Dezembro de 2018, encaminho à CPL, para providências 

de seu cargo. Eu & ^ , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

CONCLUSÃO 
Na data de de Dezembro de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu , , 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi . / 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
CNPJ NO. 05,131.180/0001-64 - Fone; (93) 3547-3044 

Rua Dep, Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

* Q»»4.201* fTvl 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

PROCESSOS N** 386/2018-PMO/SEMDES 

Ref. Solicita o V Termo Aditivo de Prazo e acréscimo de 
valor ao contrato administrativo n° 
001/2018/PMO/SEMDES - DL n'* 
009/2018/PMO/SEMDES, em nome do Senhor 
FERNANDO CARDOSO ALMEIDA. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

27 - Fundo Municipal de Assistência Social 
2727 - Fundo Municipal de Assistência Social. 
08.122.0006.2.059 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social. 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Básica. 

33.9036.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto José Cornélio dos Santos. 

33.90.36.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Física. 

28 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente 
2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente 

08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto da Formação José Cornélio dos Santos. 

33.90.36.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Física. 

Óbidos, de _ / Ç de U l ^ . 

A M À R I L D O B E N T E S D E A N D R A D E 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Finanças. 

Prefeiíur:: */M;V: v = jo CLidos} 



DECRETO N°. 0142, de 01 de Fe .ere irode 2018. u 

Prefeitura Municipal de Ó&idos 
Secrela ia Municipal de Administração e Desenvolvimento H jmano 

CNPJ N". 05 -.31 ia0i0CO1-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAM/-L 204/207 
Rua Deputado Raim..ndo Chave». 338 • Centro - C E P ' 68.2 -0-000 

'Dispõe sobrv alteração da ccmposição 
da Comissão Permanoi te de Liciiaçàc -
CPL. para aluar no exorcicio financeiro 
do ano dt 201H. e dá outras 
providências". 

O Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ÓSIDOS. no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
ern seu art, 9 1 , inciso I e IX. 

CONSIDERANDO A necessidade de recompor a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, para atuar no Exercício Financeiro do ano de 2018 o o disposto no 
Alt. 4, da Lei 4.282, de 06 de maio de 2013: 

CONSIDERANDO-SE, que ainda que, embora nâo se desconheça o princípio da 
segregação das funções, este deverá ceder espaço ao princípio constitucional da 
eí ciência: 

DECRETA: 

Art . I' ' . A partir desta daia. a Comissão Permanente de Licitação, que atuará até o 

:.r:a! do exercício financeiro de 2018, composta pelos seguin:es servicores: 

I - Como Titulares: 

a) HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA J Ú N I O R - Presidente; 

b) MARISA MOUSINHO M O D A - P r e g o e i r a 

c) ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO - Secretária; 

d) EDILENON PINTO V I E I R A - m e m b r o ; 

e) FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro e; 

f) EDNA SOARES BORGES - membro. 

/ 

V 



Pfufeilura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N". 05.l3l.18a'0C J1-64 - Fone; (93) 3547-3044 - FW4AL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 33E - Centro - C E P : 66.230-000 

A/fA 

Art. 2°. Este decreto entra etn vigor na data de sua publicação e revoga as 

ci iposiçòes em çontrârio especialmente as contidas no DECRETO N°. 0781 de 15 
de Dezembro de 2017> 

INICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Fevereiro de 2018. GABINETE DO P R É f EIT 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA D E BARROS 
Piofoito Municipal de Óbidos 

Registrada e/ í fubl ica na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 01 de Fevereiro de 2018. 

JOSE ROBERTO NUNES DO 
Secretário Adjunto Municipal dè 

ANJOS 
Administração e Desenvolvimento Humano 

Parte integrante do Decreto n**. 142, de 01 de Fevereiro de 2018. 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O è l 
. . . l Í Q l ^ í 

CH?]:05.131.180/0001-64 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Vô yjŷ ^ 

Mem. N° 853/2018-CPL 
Óbidos (PA), 20 de dezembro de 2018. 

De: Presidente da CPL 
Para: Assessoria Jurídica 
Processo Administrativo n°: 386/2018/PMO - Protocolo n* 781/2018 

Ref. Parecer sobre o Processo Administrativo n": 
386/2018/PMO, que trata da solicitação do 1° Termo 
Aditivo de Prorrogação de prazo contratual por mais 
11 (onze) meses, inclusão de fiscais de Contrato, 
acréscimo de 16,88% (dezesseis virgula oitenta e 
oito por centos) no valor total do contrato e dotação 
orçamentária ao Contrato Administrativo n° 
01/2018/PMO/SEMDES, proveniente da Dispensa de 
Licitação n° 009/2018/PMO/SEMDES. 

Abro vista do processo em epígrafe a Vossa Senhoria para emissão de 

parecer, e m especial da minuta do 1° Termo Aditivo nos termos do parágrafo único 

do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Heranlldo M. Mouzinho da Silva Júnior 
Presidénte da CPL/PMO 

Decreto n° 0142/2018 • PROCURADORIA JUfilDlCA tfUWíCM 

L A T A : ^ / ^ « 

Rjia (Dep. Rfiimundò Cfiaves 338 - CE(P: 68.250-000 
ÓSidos - Pará 



AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2Q18/PMO/SEMDES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2018/PMO/SEMDES 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 386/2Q18/PMO - PROTOCOLO N'' 781/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
S E M D E S 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - S E M D E S 
CONTRATADO: FERNANDO CARDOSO ALMEIDA 

OBJETO: Prorrogação de prazo contratual por mais 11 (onze) meses , inclusão de 
fiscais de Contrato, acréscimo de 16,88% (dezesseis virgula oitenta e oito por 
centos) no valor total do contrato e dotação orçamentária ao Contrato 
Administrativo n° 01 /2018 /PMO/SEMDES, proveniente da Dispensa de Licitação 
n° 009 /2018 /PMO/SEMDES. 

1° TERMO ADITIVO A O C O N T R A T O 

ADMINISTRATIVO N° 

001 /2018 /PMO/SEMDES PROVENIENTE 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

009 /2018 /PMO/SEMDES, QUE ENTRE Sl 

C E L E B R A M A P R E F E I T U R A MUNICIPAL 

DE ÓBIDOS/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

D E S E N V O L V I M E N T O SOCIAL - S E M D E S E 

F E R N A N D O C A R D O S O ALMEIDA, 

P O R T A D O R A DO CPF N° 194.639.602-87. 

Pelo presente instrumento de contrato para "Locação do imóvel localizado 
na Rua Santos Dumont, N° 1 3 6 1 , bairro Cidade Nova, na cidade de Óbidos/PA, Para 
Funcionar o C R A S - (Centro de Referência Assistência Social) em Atendimento á 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES", que entre si celebram, 
de um lado o MUNICÍPIO DE ÓBIDOS, através da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - S E M D E S , neste ato representada pela Sra. IZALINA 
A L V E S DA SILVA, secretária municipal de desenvolvimento social - Decreto n° 05 
de 01/01/2017, portadora da Carteira de Identidade n° 1325309-3 SSP/AM e CPF: 
601.449.202-04, residente e domiciliado nesta cidade de Óbidos, a seguir, 
denominado s implesmente CONTRATANTE, e de outro lado o sr. FERNANDO 
CARDOSO ALMEIDA, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 6803251 
PC/PA e CPF N° 194.639.602-87, residente e domicil iado na Rua Santos Dumont, 
s/n, Bairro: Cidade Nova, CEP: 68.250-000 Óbidos - PA, doravante denominado 
apenas CONTRATADO, com base na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, 
resolveram contratar o presente T E R M O DE A D I T A M E N T O , alterando às 
CLÁUSULA V - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, CLÁUSULA VI -
DA FONTE DE R E C U R S O , CLAUSULA VII - DA VIGÊNCIA E CLAÚSULA IX - DA 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO do Contrato Administrativo n° 



. ^ ^ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS^\ 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 •^<4^fi^% 

001 /2018 /PMO/SEMDES - DL n° 009 /2018 /PMO/SEMDES com as estipulações 

seguintes: 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - D A VIGÊNCIA - O Contrato ora acordado, que teve 

início de vigência e m 01/02/2018 e término em 

31/12/2018. Fica neste prorrogado por mais 11 (onze) 

meses , tendo vigência a partir de 01/01/2019 a 

30/11/2019. 

C L Á U S U L A S E G U N D A - DA F O N T E D E R E C U R S O - O Contrato ora acordado, 

terão os recursos financeiros disponíveis por conta da 

seguinte classificação funcional , constante do 

orçamento municipal para o exercício de 2019, rubrica: 

27 - F u n d o Municipal de Assis tência S o c i a l . 

2727 - F u n d o Municipal de assis tência S o c i a l . 

08.122.0006.2.059 - Manutenção do F u n d o Municipal 

de Assis tência S o c i a l . 

33.90.36.00 - Outros Serviços de T e r c e i r o s P e s s o a 

Física. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do B loco de 

Proteção S o c i a l Básica. 

33.90.36.00 - Outros Serviços de T e r c e i r o s P e s s o a 

Física. 

08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto José 

Cornél io d o s S a n t o s . 

33.90.36.00 - Outros Serviços de T e r c e i r o s P e s s o a 

Física. 

28 - Fu n do Municipal Direito da Criança e do 

A d o l e s c e n t e 

2828 - F u n do Municipal de Direito da Criança e do 

A d o l e s c e n t e 

08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto da 

Formação José Cornélio d o s S a n t o s . 

33.90.36.00 - Outros Serviços de T e r c e i r o s P e s s o a 

Física. 

C L Á U S U L A T E R C E I R A - DA FISCALIZAÇÃO DO C O N T R A T O - O Contrato ora 
acordado no item " 9 . 1 " , a f iscalização do contrato será 
exercida pelos seguintes fiscais de Contrato, conforme 
Portaria N° 059 /2018-SEMDES, de 12 de dezembro de 
2018: 

Sra R A Q U E L MARINHO D O S S A N T O S , portadora do 
CPF n° 859.214.832-49 RG n° 4795904-PC/PA, 
servidora pública EFETIVO nomeada pelo Decreto n° 

L. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBlDq^X^^^<f 
CNPJ: 05,131.180/0001-64 ^* ^ 

CLAUSULA Q U A R T A -

679/2012 e Matrícula Funciona! n° 063593-6, ocupante 
do cargo de Auxiliar Social, Ensino Médio Completo, 
residente na Cidade de Óbidos/PA. 

Sra. ANA LÚCIA SILVA DOS SANTOS, portadora do 
CPF n° 928.251.412-91 e RG n° 5787839-PC/PA, 
servidora pública EFETIVO nomeada pelo Decreto n° 
307/2010 e Matricula Funcional n" 062978-2, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, Ensino Médio 
Completo, residente na Cidade de Óbidos/PA. 

- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O 
Contrato ora acordado, no valor mensal de R$ 1.540,00 
(um mil e quinhentos e quarenta reais), no periodo de 
11 (onze) meses , totalizando o valor global de R$ 
16.940,00 (dezesseis mil e novecentos e quarenta 
reais). Fica neste acordado no valor mensal de R$ 
1.800,00 (um mil e oitocentos reais), no periodo de 11 
(onze) meses , totalizando o valor global de R$ 
19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais) o que 
equivale um acréscimo de 16 .88% (dezesseis vírgula 
oitenta e oito por cento) no valor global . 

Ficam mantidas todas as outras cláusulas e condições 
do Contrato Administrativo n° 001 /2018 /PMO/SEMDES 
- DL n'' 009 /2018 /PMO/SEMDES de 31 de janeiro de 
2018, que não tenham sido modificadas, por este 
Termo de Aditamento. 

E por terem assim ajustado, f irmam o presente Termo de Aditamento em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, com as testemunhas constituídas que também 
o assinam para os seus devidos e legais efeitos. 

Óbidos (PA), XX de X X X X X X X X X X X X de XXXX. 

CLAUSULA Q U I N T A -

IZALINA A L V E S DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CONTRATANTE 

FERNANDO CARDOSO ALMEIDA 

R G n° 6803251 - C P F n° 194.639.602-87 

CONTRATADO 

T E S T E M U N H A S : 

1^ 

2^ 

CPF:. 

CPF: 

3 



CNPJ/MF no.: 05.131.180/0001-64 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

PARECER DE LICITAÇÃO N". 217/2018 
PROCESSO N". 386/2018/PMO 
INTERESSADO (A): SECRETARIA MUNICIPAL DENVOLVIMENTO SOCIAL- SEMDES 
PROCEDÊNCIA: SECRETARIA MUNICIPAL DENVOLVIMENTO SOCIAL- SEMDES 
ASSUNTO: V TERMO ADITIVO. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL abre vistas do presente processo à 
PJM para emissão de parecer jurídico acerca da solicitação do 1 ° Termo Aditivo ao Contrato n°. 001 /2018 
- DL n° 009/2018/PMO/SEMDES. prorrogação do prazo contratual por mais 1 Uonze) meses, inclusão 
de fiscais de contrato, acréscimo de 16.88% (dezesseis vírgula oitenta e oito por cento) no valor total do 
contrato e dotação orçamentária ao contrato administrativo, em nome do Sr. Fernando Cardoso Almeida, 
o qual possui como objeto a locação do imóvel localizado à Rua Santos Dumont. 1361. Bairro Cidade 
Nova, destinado ao funcionamento do CRAS - Centro de Referência Assistência Social, em atendimento 
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. 

Instruem o processo: Ofício n° 0581/2018-SEMDES, Justificativa, Contrato n° 001/2018-PMO 
- DL n" 009/2018/PMO/SEMDES; Declaração do Proprietário do imóvel e portaria rf 059/2018. Anexo 
também encontra-se: Pesquisa de Preços; Termo de Reserva Orçamentária; Minuta do 1 ° Termo Aditivo 
eMem. n° 853/2018-CPL. 

E o breve relatório. 

Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que a presente manifestação tem por referência os 
elementos constantes dos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do art. 38 da Lei 
de Licitações, compete à esta Procuradoria Jurídica emitir parecer sob o prisma estritamente jurídico, 
não lhe sendo possível adentrar à análise da conveniência e da oportunidade da prática de atos 
administrativos e nem ainda manifestar-se sobre os aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa. 

A contratação originária foi procedida com base nas disposições contidas na Lei rf 8.666/93, 
conforme se depreende do contrato. Assim, vislumbra-se a seguinte evolução de prazo contratual: início 
de vigência dos contrato em 01 de fevereiro de 2018 e término em 31 de dezembro de 2018 e a data de 
solicitação para o r Termo Aditivo com a vigência de 01/01/2019 a 30/11/2019, ou seja, pelo prazo de 
mais 11 (Onze) meses, logo. compete à Administração providenciar termo aditivo ao referido contrato. 
R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s n ° . 3 3 8 - C e n t r o 
C e p . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó b i d o s - P a r á - B r a s i l 

F o n e : ( 9 3 ) - 3 5 4 7 - 3 0 4 4 - R a m a l - 2 0 2 Página 1 de 2 
p r o c u r a d o r i a @ i o b i d o s . p a . g o v . b r 

I-RELATÓRIO 

n - ANALISE JURÍDICA 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°.: 05.131.180/0001-64 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

Neste sentido, o § 2°, do art. 57, da Lei rf 8.666/93, dispõe que toda prorrogação de prazo deve 
ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contraio, 
justificativa essa que se apresenta nos autos através do Ofício n° 0581/2018 - SEMDES. 

Além disso, foi confirmada a existência de dotação orçamentária, conforme comprovação em 
anexo, para cobertura das despesas oriundas da celebração do 1° Termo Aditivo que se pretende firmar. 

Desta feita, expirado o prazo de vigência estabelecido no respectivo contrato, espera-se a sua 
renovação em virtude dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, eficiência, economicidade e 
finalidade, haja vista, que a Administração Municipal não possui condições próprias para o atendimento 
desta demanda. 

Por todo o exposto, conclui-se o presente parecer jurídico pela legalidade do 1° Termo Aditivo 
ao Contrato n°. 001/2018 - DL rf 009/2018/PMO/SEMDES. quanto á prorrogação do prazo por mais 
1 Uonze) meses. Inclusão de Fiscais e Dotação Orçamentária, conforme solicitação feita por meio do 
ofício n°581/2018-SEMDES. 

É o parecer sub exame, SMJ. 

Óbidos/PA- 28 de dezembro de 2018. 

III-CONCLUSÃO 

UOIAfS BnH-RFB 

Lidiakie Braga Correa 
Advogada - OAB/PA 15.398 

Decreto n." 1000/2012 

R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s n°. 3 3 8 - C e n t r o 
C e p . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó b i d o s - P a r á - B r a s i l 
F o n e : ( 9 3 ) - 3 5 4 7 - 3 0 4 4 - R a m a l - 2 0 2 
p r o c u r a d o r i a @ o b i d o s . p a . g o v . b r 

Página 2 de 2 



r 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS^^p^ 

am-- OS.131.180/0001-64 7^^* 
Comissão Permanente de Licitações 

DESPACHO ^ 
1° TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01/2018/PMO/SEMDES 
ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2018/PMO/SEMDES 

P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O N° 386/2018/PMO 

P R O T O C O L O N": 781/2018 

Vimos por meio deste, na qualidade de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura, nos termos do Decreto n° 0142/2018 de 

01/02/2018, Lei Federal n" 8.666/93 e Conforme Parecer Jurídico n° 0217/2018, 

encaminhar o processo administrativo n° 386 /2018 /PMO/SEMDES, referente à 

solicitação do 1° Termo Aditivo de "Prorrogação de prazo contratual por mais 11 

(onze) meses , inclusão de fiscais de Contrato, acréscimo de 16 ,88% (dezesseis 

virgula oitenta e oito por centos) no valor total do contrato e dotação orçamentária 

ao Contrato Administrativo n° 01 /2018 /PMO/SEMDES, proveniente da Dispensa 

de Licitação n ' 0 0 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S " cujo objeto da referida Dispensa de 

Licitação é a "Locação do imóvel localizado na Rua Santos Dumont, N° 1361 , 

bairro Cidade Nova, na cidade de Óbidos/PA, Para Funcionar o C R A S - (Centro 

de Referência Assistência Social) em Atendimento à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES", para a DELIBERAÇÃO de vossa excelência 

quanto ao referido termo aditivo. 

S e m mais o momento , renovo protesto de est ima e consideração. 

Óbidos (PA), 28 de dezembro de 2018 . 

HERANILDOlÇn^. DA SILVA JÚNIOR 
Presiofente da CPL 
Dec. n° 0142/2018 

Rjia (Dep. (Raimundo Cfiaves 9r 338 - CEP:68,250-000 
ÓSidos - Pará 



ESTADO DO PARÁ X-^^^' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-000 

AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZO, de acordo com o Parecer Jurídico n** 217 /2018/PJMO o 1° Termo 

Aditivo de "Prorrogação de prazo contratual por mais 11 (onze) meses , inclusão 

de fiscais de Contrato, acréscimo de 16,88% (dezesseis virgula oitenta e oito 

por centos) no valor total do contrato e dotação orçamentária ao Contrato 

Administrativo n° 01 /2018 /PMO/SEMDES, proveniente da Dispensa de 

Licitação n° 0 0 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S " cujo objeto da referida Dispensa de 

Licitação é a "Locação do imóvel localizado na Rua Santos Dumont, N° 1361 , 

bairro Cidade Nova, na cidade de Óbidos/PA, Para Funcionar o CRAS -

(Centro de Referência Assistência Social) em Atendimento à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES", f irmado com o Sr. 

F E R N A N D O C A R D O S O ALMEIDA, brasileiro, portador da cédula de identidade 

n° 6803251 PC/PA e CPF N° 194.639.602-87, residente e domicil iado na Rua 

Santos Dumont, s/n. Bairro: Cidade Nova, CEP: 68.250-000 Óbidos - PA, 

conforme consta dos autos. 

Encaminhe a presente AUTORIZAÇ-[^ à Comissão Permanente de Licitação 

para providencias complementares . 

Óbidos, 28 de dWzembro de 2018. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIATOE B A R R O S 
Prefeito Municipal de Óbidos/PA. 
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P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D F ÓBIDO&4^ 

CNPJ: 05.13LI80/0001-64 U ' 

Comissão Permanente de Licitações 
1° T E R M O ADITIVO 

A O C O N T R A T O ADMINISTRATIVO N° 0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S 
D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 0 0 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 386/2018/PMO - P R O T O C O L O N° 781/PMO 

UNIDADE R E Q U I S I T A N T E : Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
S E M D E S 
C O N T R A T A N T E : Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - S E M D E S 
C O N T R A T A D O : F E R N A N D O C A R D O S O A L M E I D A 

O B J E T O : Prorrogação de prazo contratual por mais 11 (onze) meses , inclusão de 
fiscais de Contrato, acréscimo de 16,88% (dezesseis virgula oitenta e oito por 
centos) no valor total do contrato e dotação orçamentária ao Contrato 
Administrativo n° 01 /2018 /PMO/SEMDES, proveniente da Dispensa de Licitação 
n° 009 /2018 /PMO/SEMDES. 
Base L e g a l : Lei N.° 8666/93 e alterações posteriores. 

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito, nesta cidade, na 
Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de Presidente da C P L desta 
Prefeitura, nos termos do Decreto n° 0142/2018, autuei a presente autorização 
para o 1° Termo Aditivo de "Prorrogação de prazo contratual por mais 11 (onze) 
meses , inclusão de fiscais de Contrato, acréscimo de 16 ,88% (dezesseis virgula 
oitenta e oito por centos) no valor total do contrato e dotação orçamentária ao 
Contrato Administrativo n° 01 /2018 /PMO/SEMDES, proveniente da Dispensa de 
Licitação n° 0 0 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S " , cujo objeto da referida Dispensa de 
Licitação é a "Locação do imóvel localizado na Rua Santos Dumont, 1361, 
bairro Cidade Nova, na cidade de Óbidos/PA, Para Funcionar o C R A S - (Centro 
de Referência Assistência Social) em Atendimento à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES", f irmado com o Sr. F E R N A N D O C A R D O S O 
A L M E I D A , brasileiro, portador da cédula de identidade n° 6803251 PC/PA e CPF 
N" 194.639.602-87, residente e domicil iado na Rua Santos Dumont, s/n. Bairro: 
Cidade Nova, CEP: 68.250-000 Óbidos - PA, conforme consta dos autos, com os 
documentos que instruem e para constar eu , Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação e fiz esta autuação. 

C E R T I D Ã O D E A U T U A Ç Ã O 

Óbidos (PA), 28 de dezembro de 2018. 

Heranlldo M. M. da Si lva Júnior 
Presidente da CPL/PMO 

Decreto n° 0142/2018. 

Rjiã (Dep. Rfiimundo Cfiaves Hf 338 - QEP:68.250-000 
ÓSidos - Pará 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBID^^^^^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 \^<,- , 

<'/ijdd / 
1° TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2018/PMO/SEMDES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2018/PMO/SEMDES 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 386/2Q18/PMO - PROTOCOLO N'' 781/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
S E M D E S 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - S E M D E S 
CONTRATADO: FERNANDO CARDOSO ALMEIDA 

OBJETO: Prorrogação de prazo contratual por mais 11 (onze) meses , inclusão de 
fiscais de Contrato, acréscimo de 16,88% (dezesseis virgula oitenta e oito por 
centos) no valor total do contrato e dotação orçamentária ao Contrato 
Administrativo n° 01 /2018 /PMO/SEMDES, proveniente da Dispensa de Licitação 
n ° 009 /2018 /PMO/SEMDES. 

Pelo presente instrumento de contrato para "Locação do imóvel localizado 
na Rua Santos Dumont, N° 1 3 6 1 , bairro Cidade Nova, na cidade de Óbidos/PA, Para 
Funcionar o C R A S - (Centro de Referência Assistência Social) em Atendimento à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES", que entre si celebram, 
de um lado o MUNICÍPIO DE ÓBIDOS, através da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - S E M D E S , neste ato representada pela Sra. IZALINA 
A L V E S DA SILVA, secretária municipal de desenvolvimento social - Decreto n° 05 
de 01/01/2017, portadora da Carteira de Identidade n° 1325309-3 SSP/AM e CPF: 
601.449.202-04, residente e domicil iado nesta cidade de Óbidos, a seguir, 
denominado s implesmente CONTRATANTE, e de outro lado o sr. FERNANDO 
CARDOSO ALMEIDA, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 6803251 
PC/PA e CPF N° 194.639.602-87, residente e domicil iado na Rua Santos Dumont, 
s/n. Bairro: Cidade Nova, CEP: 68.250-000 Óbidos - PA, doravante denominado 
apenas CONTRATADO, com base na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, 
resolveram contratar o presente T E R M O DE A D I T A M E N T O , alterando às 
CLÁUSULA V - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, CLÁUSULA VI -
DA FONTE DE R E C U R S O , CLAÚSULA Vil - DA VIGÊNCIA E CLAÚSULA IX - DA 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO do Contrato Administrativo n° 

1° TERMO ADITIVO A O C O N T R A T O 

ADMINISTRATIVO N° 

001 /2018 /PMO/SEMDES PROVENIENTE 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 

009 /2018 /PMO/SEMDES, Q U E ENTRE Sl 

C E L E B R A M A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ÓBIDOS/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

D E S E N V O L V I M E N T O SOCIAL - S E M D E S E 

F E R N A N D O C A R D O S O ALMEIDA, 

P O R T A D O R A DO CPF N° 194.639.602-87. 

1 



001 /2018 /PMO/SEMDES - DL 009 /2018 /PMO/SEMDES com as estipulações 

seguintes: 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - D A VIGÊNCIA - O Contrato ora acordado, que teve 

início de vigência em 01/02/2018 e término em 

31/12/2018. Fica neste prorrogado por mais 11 (onze) 

meses , tendo vigência a partir de 01/01/2019 a 

30/11/2019. 

C L Á U S U L A S E G U N D A - D A F O N T E D E R E C U R S O - O Contrato ora acordado, 

terão os recursos financeiros disponíveis por conta da 

seguinte classificação funcional , constante do 

orçamento municipal para o exercício de 2019, rubrica: 

27 - Fu n do Municipal de Assis tência S o c i a l . 

2727 - F u n d o Municipal de assis tência S o c i a l . 

08.122.0006.2.059 - Manutenção do F u n d o Municipal 

de Assis tência S o c i a l . 

33.90.36.00 - Outros Serviços de T e r c e i r o s P e s s o a 

Física. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do B loco de 

Proteção S o c i a l Básica. 

33.90.36.00 - Outros Serviços de T e r c e i r o s P e s s o a 

Física. 

08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto José 

Cornélio d o s S a n t o s . 

33.90.36.00 - Outros Serviços de T e r c e i r o s P e s s o a 

Física. 

28 - F u n do Municipal Direito da Criança e do 

A d o l e s c e n t e 

2828 - Fu n do Municipal de Direito da Criança e do 

A d o l e s c e n t e 

08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto da 

Formação José Cornélio d o s S a n t o s . 

33.90.36.00 - Outros Serviços de T e r c e i r o s P e s s o a 

Física. 

C L Á U S U L A T E R C E I R A - DA FISCALIZAÇÃO DO C O N T R A T O - O Contrato ora 
acordado no item " 9 . 1 " , a f iscalização do contrato será 
exercida pelos seguintes fiscais de Contrato, conforme 
Portaria N° 059 /2018-SEMDES, de 12 de dezembro de 
2018: 

Sra. R A Q U E L MARINHO D O S S A N T O S , portadora do 
CPF n° 859.214.832-49 RG n° 4795904-PC/PA, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDO 
CNPJ: 05.131.160/0001-64 ¥f4'/ 

679/2012 e Matrícula Funcional n° 063593-6, ocupante 
do cargo de Auxiliar Social , Ensino Médio Completo, 
residente na Cidade de Óbidos/PA. 

Sra. A N A LÚCIA SILVA DOS S A N T O S , portadora do 
CPF n° 928.251.412-91 e RG n° 5787839-PC/PA. 
servidora pública EFETIVO nomeada pelo Decreto n° 
307/2010 e Matrícula Funcional n ' 062978-2, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, Ensino Médio 
Completo, residente na Cidade de Óbidos/PA. 

C L Á U S U L A Q U A R T A - - DO V A L O R E C O N D I Ç Õ E S DE P A G A M E N T O - O 
Contrato ora acordado, no valor mensal de R$ 1.540,00 
(um mil e quinhentos e quarenta reais), no período de 
11 (onze) meses , totalizando o valor global de R$ 
16.940,00 (dezesseis mil e novecentos e quarenta 
reais). Fica neste acordado no valor mensal de R$ 
1.800,00 (um mil e oitocentos reais), no periodo de 11 
(onze) meses , totalizando o valor global de R$ 
19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais) o que 
equivale um acréscimo de 16 .88% (dezesseis vírgula 
oitenta e oito por cento) no valor global . 

C L Á U S U L A Q U I N T A - Ficam mantidas todas as outras cláusulas e condições 
do Contrato Administrativo n° 001 /2018 /PMO/SEMDES 
- DL n° 009 /2018 /PMO/SEMDES de 31 de janeiro de 
2018, que não tenham sido modificadas, por este 
Termo de Aditamento. 

E por terem assim ajustado, f irmam o presente Termo de Aditamento em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, com as testemunhas constituídas que também 
o assinam para os seus devidos e legais efeitos. 

Óbidos (PA), 28 de d e z e m b r X i e 2018 . 

IZALINA A L V E B DA SILVA 

S E C R E T Á R I A M U N I C I P A L DE D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L 

C O N T R A T A N T E 

j4///rf/^^ 4ff^ 
I F E R N A N D O CARDOSC 

T E S T E M U N H A S : 

C A R D O S O A L M E I D A 

RG n° 6803251 - CPF n° 194.639.602-87 

C O N T R A T A D O 

4 -
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Código Identificador:0C543FlC 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 
AX ISO DE LICITAÇÃO 

lOMADA DE PREÇOS N" 002/2019/PMO/SEURBi. Objeto: 
Coniraiavâo de Pessoa Jurídica para executar o Serviço de Construção 
de líanlieiros na Praça do Sesquicentenário no Município de 
(ibiitos PA. para atender às demandas dos serviços desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura -
SEL RBI. Abertura: 06/02/2018, às 9h. Local de aquisição do edital e 
rcali/ação do cename: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de 
Licitação, sito à Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; e-mail: 
cpliciiacaopmo(í/ígmail.com e https: //www.tcm.pa,gov.br / portal-lic 
publico, lio horário de 8h às 13h. 

h l)ll.h .\ VIEIRA 
1'iesidcntc da CPL/PMO. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código identificador:D2EE8B85 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: P' Termo Aditivo de Prorrogação de prazo contratual por 
mais 12 (doze) meses, inclusão de fiscais de Contrato e dotação 
orçainciitària ao Contrato Adininistrativo n" 01/2018/PMO/SEMSA. 
Origem: Dispensa de Licitação n° 002/2018/PMO/SEMSA. Objeto: 
Lticaçào do imóvel localizado na Vila Cipoal, n" 40, Zona Rural, para 
liincionar a Unidade Básica de Saúde do Cipoal. em atendimento á 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. Contratado: MANOEL 
SANTOS DA SILVA, CPF: 366.409.562-68. Vigência: 01/01/2019 à 
.U'12/2019. 

I RA.\CISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos. 

Publicado por: 
Marisa Mousinho Moda 

Código IdenIificador:DD68CBF8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ZSPÉCIE: í" Tcnno Aditivo de Prorrogação de prazo contratual por 
mais 12 (doze) meses, inclusão de fiscais de Contrato e dotação 
orçamentária ao Contrato Administrativo n" 00I/2018/PMO. Origem: 
Dispensa de Licitação n" 003/2018/PMO/SEMSA. Objeto: Locação 
tic imó\cl localizado na Travessa Artur Cruz, n" 807, Bairro de Santa 
Terezinha, Cidade de Óbidos, Estado do Pará, para funcionar o Centro 
lie Apoio Psicossocial, no período de 01 de janeiro de 2018 a 31 de 
dezembro dc 2018, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde -
SEMSA. Contratado: RAIMUNDO RENATO VIEIRA CANTO 
.lÚNIOR. CPF: 402.677.682-49, Vigência: 01/01/2019 à 31/12/2019. 

FRA SCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos. 

Publicado por: 
Marisa Mousinho Moda 

Código ldentificador:A4300873 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: I" Termo Aditivo de Prorrogação de prazo contratual por 
mais 12 (doze) meses, inclusão de fiscais de Contrato, acréscimo de 
20''.I (vinte por cento) no valor total do contrato e dotação 
orçamentária ao Contrato Administrativo n" 

001/2018/PMO/SEMDES. Origem: Dispensa de Licitação n° 
004/2018/PMO/SEMDES. Objeto: Locação de imóvel situado na Rua 
Dr. Picanço Diniz, N° 166, Bairro: Lourdes, Óbidos - PA, para 
funcionar o serviço Espaço do Empreendedor, em atendimento á 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. 
Contratada: FRANCIMEIRE FLORENZANO DE MEDEIROS, 
CPF: 673.721.042-20. Vigência: 01/01/2019 à 31/12/2 
global do contrato: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais 
acréscimo: R$ 21.600,00 {Vinte e um e seiscentos mil 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos. 

Marisa Mousiní 
Código Identificador:DAF7EE98 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo de Prorrogação de prazo contratual por 
mais 11 (onze) meses, inclusão de fiscais de Contrato e dotação 
orçamentária ao Contrato Administrativo n" 
001/2018/PMO/SEMDES. Origem: Dispensa de Licitação n° 
008/2018/PMO/SEMDES. Objeto: Locação de imóvel situado na Rua 
Justo Chermont, N" 1385, Bairro: Santa Terezinha, Óbidos - PA, para 
funcionar o Projeto José Cornélio dos Santos, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. 
Contratado: JOSE NILTON DE VASCONCELOS PAIVA. CPF: 
402.675.392-15. Vigência: 01/01/2019 à 30/11/2019. 

IZALINA AL VES DA SIL VA 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social. 
Publicado por: 

Marisa Mousinho Moda 
Código Identificador: 1D5CBBA0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 1" Termo Aditivo de Prorrogação de prazo contratual por 
mais 11 (onze) meses, inclusão de fiscais de Contrato, acréscimo de 
16,88% (dezesseis vírgula oitenta e oito por centos) no valor total do 
contrato e dotação orçamentária ao Contrato Administrativo n" 
001/2018/PMO/SEMDES. Origem: Dispensa de Licitação n° 
009/2018/PMO/SEMDES. Objeto: Locação do imóvel localizado na 
Rua Santos Dumont, N° 1361, bairro Cidade Nova, na cidade dc 
Óbidos/PA, Para Funcionar o CRAS - (Centro de Referência 
Assistência Social) em Atendimento à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES. Contratado: FERNANDO 
CARDOSO ALMEIDA, CPF: 194.639.602-87. Vigência; 
01/01/2019 à 30/11/2019. Valor global do contrato: R$ 16.940.00 
(dezesseis mil e novecentos e quarenta reais). Valor com acréscimo: 
R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais). 

IZALINA AL VES DA SIL VA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social. 

Publicado por: 
Marisa Mousinho Moda 

Código Identificador:39C97569 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: r Termo Aditivo de Prorrogação de prazo contratual por 
mais 92 (noventa e dois) dias, fiscais de Contrato e dotação 
orçamentária ao Contrato Administrativo n" 001/2018/PMO/SEMA. 
Origem: Dispensa de Licitação n° 018/2018/PMO/SEMSA. Objeto: 
Locação do imóvel localizado à Rua Alexandre R. de Souza, n'̂  259, 
bairro Centro, para o funcionamento da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente - SEMA, no exercício 2018. Contratado: CARLOS 
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P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E ÓBIDOS? 
CNP}•.05.131.180/0001-64 t^* 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO T 

o 

o 

Mem. N° 171/2019-CPL 
Óbidos (PA), 12 de Março de 2019. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

final. 

Ref. Parecer sobre o processo administrativo 

n° 386/2018, que solicita o 1° Termo Aditivo, 

referente à Dispensa de Licitação n° 

009/2018/PMO/SEMDES, que tem como objeto 

a Locação do Imóvel localizado na Rua 

Santos Dumont, N"* 1361, bairro Cidade Nova, 

na cidade de Óbidos/PA, Para Funcionar o 

C R A S - (Centro de Referência Assistência 

Social) em Atendimento à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social -

S E M D E S . 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 

f fldf} 
Edilenon Pinto Vieira 

Presidente da CPL 
Decreto n° 762/2018 

Rjia (Dep. Rgwmndo Cfiaves 9f 338 - QEP:68.250-000 
Óôidbs - Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-maii: controlcobidostf;gmail.coni 

Mem. N"- 033/2019-CI 

Óbidos (PA) , 28 de Março de 2019. 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Comissão Permanen te de Licitação-CPL 

A anál ise ao P r o c e s s o n°. 386/2018/PMO, 

r e f e r e n t e ao 1" Termo Aditivo p r o v e n i e n t e do 

Dispensa de Licitação n° 009/2018/PMD/SEMDES, 

que tem como o b j e t o a Locação do Imóvel 

localizado na Rua Santos Dumont, n° 1361, 

bairro Cidade Rova, na cidade de Óbidos/PA, 

para funcionar o CRAS - (Centro de Referência 

Assistência Social) em atendimento à 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

- SEMDES, O mesmo s e g u e com P a r e c e r do 

C o n t r o l e I n t e r n o p a r a p r o c e d i m e n t o s , bem 

como o e n v i o d o s mesmos p a r a TCM. 

A 

Cooiikr\»4or» da bniia^e do 
^—Ó«ntr«le Inmrno 
Decret&-fT*^2/2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: conlroleobidos agmail.com 

Parecer de Regular idade do Contro le In terno 

A S r a . Ana P a u l a Nunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e 

I n t e r n o do Município de Óbidos, nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o 0252/2017, 

d e c l a r a , p a r a os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de C o n t a s dos Municípios 

do E s t a d o do Pará, nos t e r m o s do §1", do a r t . 11, da RESOLUÇÃO R°. 

11.535/TCM, de 01 de j u l h o de 2014, que a n a l i s o u o P r o c e s s o 

A d m i n i s t r a t i v o n° 386/2018/PFK:t, r e f e r e n t e ao 1° Termo Aditivo f e i t o ao 

C o n t r a t o Aíânlnistrativo 01/2018/PMO/^MDES, p r o v e n i e n t e da Dispensa de 

Licitação n" 009/2018/PMO/SEMDES, q u a n t o a Prorrogação de prazo por mais 

11 (onze) meses, inclusão de f i s c a i s , acréscimo de 16,88% (dezesseis 

vírgula oitenta e oito por centos) no valor total e dotação orçamentária 

do r e f e r i d o C o n t r a t o A d m i n i s t r a t i v o , que tem p o r o b j e t o Locação do imóvel 

localizado na Rua Santos Dumont, n" 1361, bairro Cidade Nova, na cidade 

de Óbidos/PA, para funcionar o CRAS - (Centro de Referência Assistência 

Social) em atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

SEMDES, com base nas r e g r a s i n s c u l p i d a s p e i a L e i n.° 8.666/93 e dema is 

i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e i o que d e c l a r a , a i n d a , que: 

• O P r o c e d i m e n t o está d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e numerado, 

c o n t e n d o a autorização do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o à análise j u r i d i c a ; 

• A Dotação Orçamentária se f a z p r e s e n t e nos a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e d i m e n t o c u m p r i u com os Princípios da M o r a l i d a d e , 

I m p e s s o a l i d a d e , L e g a l i d a d e , P r o b i d a d e , P u b l i c i d a d e . 

A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da m a i s a l t a e s t i m a e 

consideração. 

A t e n c i o s a m e n t e , 

Óbidos - Pará, 28 de Março de 2019. 

A 

Ana Paula Nunes de Siqi 

Controle InteifnQpQ 
C O O H 3 « 

Decreto - ^ a - ^ ^ / Z U T 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 
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